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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 – IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

NATUREZA:
Auditoria  –  Acompanhamento  de  convênios,  termos  de
fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação

ORDEM DE SERVIÇO: SGA 100/2020

PERÍODO: Janeiro a novembro de 2020

EQUIPE DE AUDITORIA:
Guionalda de Oliveira Sapucaia Duarte, Gilbson Carneiro
Souto e Reinaldo José Lima Pinto

2 – INFORMAÇÕES SOBRE A SECRETARIA

2.1 Identificação da unidade jurisdicionada (UJ)

DENOMINAÇÃO: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
NATUREZA JURÍDICA: Órgão  da  Administração  Direta  do  Poder  Executivo

Estadual

FINALIDADE: Formulação  da  política  estadual  de  saúde,  gestão  do
Sistema  Estadual  de  Saúde  e  execução  de  ações  e
serviços  para  promoção,  proteção  e  recuperação  da
saúde,  em  consonância  com  as  disposições  da  Lei
Federal n° 8.080/1990, que constitui o Sistema Único de
Saúde (SUS).

ENDEREÇO: Avenida Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, Plataforma VI, s/n°,
Lado  B,  Centro  Administrativo  da  Bahia,  Salvador-BA,
CEP: 41.750-300

TELEFONES: (71) 3115 4174 / 3371-0384 / 3371-9303

DIRIGENTE MÁXIMO: Fábio Vilas-Boas Pinto

CARGO Secretário

PERÍODO A partir de 01/01/2015

ENDEREÇO: Avenida 7 de Setembro, n° 2152, Ed. Golden Tower, Ap.
2002, Vitória, Salvador/Ba, CEP 40.080-004
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

2.2 Identificação da unidade gestora (UG)

DENOMINAÇÃO: Fundo Estadual de Saúde da Bahia (FESBA)

FINALIDADE: Gerir  os  recursos  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  (FESBA)
executando  as  atividades  de  administração  financeira  e  de
contabilidade,  de  planejamento,  programação,  orçamentação,
acompanhamento e avaliação de estudos e análises na aplicação
dos recursos do FESBA,  em estreita  articulação com o Sistema
Estadual  de  Planejamento,  Financeiro  e  de  Contabilidade  do
Estado.

ENDEREÇO: Avenida Luiz  Viana Filho,  4ª  Avenida,  Plataforma VI,  Lado B, 3°
andar, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-BA – CEP: 41.750-
300

RESPONSÁVEL: Luiz Cláudio Guimarães Souza

CARGO: Diretor Executivo

PERÍODO: De 08/07/2015 a 05/08/2016 e a partir de 15/12/2017

ENDEREÇO:
Loteamento Villas do Bosque, via 2-C n° 3, Quadra F, Lauro de
Freitas – Ba

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: lcgs1201@hotmail.com

RESPONSÁVEL: Romilton da Silva Souza

CARGO: Diretor Executivo Interino

PERÍODO: De 09/08/2016 a 30/11/2016 e de 20/09/2017 a 14/12/2017

ENDEREÇO:
Rua Constâncio Alves,  06,  Ed.  Dois Unidos, Ap.  301B, Saúde -
CEP: 40.045-150 – Salvador - Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: romilton.sousa@saude.ba.gov.br

RESPONSÁVEL: Adelson de Araújo Prata

CARGO: Diretor Executivo

PERÍODO: De 01/12/2016 a 19/09/2017

ENDEREÇO:
Cond. Eco Vilas, Quadra F, Lote 16, Vilas do Atlântico - Lauro de
Freitas – Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: adelson.prata@uol.com.br
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

2.3 Identificação dos responsáveis pelos convênios inspecionados1

MUNICÍPIOS

Convênio Convenente
Final da

Vigência com
aditivos

Período
Gestão

Responsáveis
(a – Prefeito(a);

b - Secretário(a) Municipal de Saúde)

001/2018 Jaguaquara 03/08/2021 (1) 2017 a
2020

a - Giuliano de Andrade Martinelli;
b - Renata Rose da Silva Almeida

003/2018
Bom Jesus da Lapa

30/05/2021 (2)
2017 a
2020

a - Eures Ribeiro Pereira;
b – Marcélio Magno Magalhães da Silva008/2018 30/11/2020 (3)

005/2018 Paulo Afonso 30/10/2020 (4) 2017 a
2020

a - Luiz Barbosa de Deus;
b – Ivaldo Sales Nascimento Júnior /

Ghiarone Garibalde Santiago de Melo

006/2018 Lajedinho 30/11/2020 (5) 2017 a
2020

a - Marcos Souza da Mota;
b – Ana Maria da Silva Sena

007/2018 Senhor do Bonfim 30/11/2020 (6) 2017 a
2020

a - Carlos Alberto Lopes Brasileiro;
b – Angeli Santos Matos

013/2018
São Gonçalo dos

Campos 30/11/2020 (7) 2017 a
2020

a – José Carlos da Silva Araújo
b – Jaqueline Moreira Porto

032/2018

Catu

30/12/2020 (8)

2017 a
2020

a – Geranilson Dantas Requião;
b – Marcus Teixeira Torres / Laína

Gabriele Ramos Passos Lobo / Nadilson
Francisco Alves Esteves

033/2018 30/12/2020 (9)

034/2018 30/12/2020 (10)

 Fontes: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios, prestações de contas disponibilizados pela Unidade e Ofício
GASEC n° 1553/2020, de 16/11/2020, encaminhados em resposta às solicitações da auditoria.
 Notas:  (1)  O  1°  TA prorrogou  a  vigência  para  03/08/2021  e  o  valor  global  do  convênio  para  R$6.130.279,80,  sendo
R$5.517.000,00, custeados pelo CONCEDENTE, e R$613.279,80, custeados pelo CONVENENTE, a título de contrapartida. O
2° TA retificou a contrapartida do CONVENENTE para R$553.209,05.

   (2) O 1° TA prorrogou a vigência para 30/05/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/05/2021. O 3° TA alterou o
  valor  global  do  convênio  para  R$  4.823.039,16,  sendo  R$  3.858.429,07,  custeados  pelo  CONCEDENTE,  e

R$964.610,09, custeados pelo CONVENENTE, a título de contrapartida.
   (3) O 1° TA prorrogou a vigência para 30/11/2020. 
   (4) O 1° TA prorrogou a vigência para 30/04/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/10/2020.
   (5)  O 1° TA prorrogou a vigência para 30/01/2020.  O 2° TA prorrogou a vigência para 30/06/2020.  O 3° TA

prorrogou a vigência para 30/11/2020. 
  (6) O 1° TA prorrogou a vigência para 30/11/2020 e valor total para R$ 5.846.561,61 sendo R$ 5.235.892,00

custeados pelo CONCEDENTE e R$610.669,61 pelo CONVENENTE.
   (7) O 1° TA prorrogou a vigência para 30/06/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/11/2020.
   (8) O 1° TA prorrogou a vigência para 31/08/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/12/2020.
   (9) O 1° TA prorrogou a vigência para 31/08/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/12/2020.
(10) O 1° TA prorrogou a vigência para 31/08/2020. O 2° TA prorrogou a vigência para 30/12/2020.

1 O  exame da auditoria restringiu-se apenas à análise da prestação de contas e das informações
disponibilizadas  pela  DICONV/FESBA  sobre  os  convênios  relacionados,  não  sendo  objeto  de
verificação in loco a execução física dos referidos termos, pela auditoria.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

ENTIDADES / INSTITUIÇÕES

Convênio Convenente
Vigência

Final
Responsável

002/2016 Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil 30/01/2020 (1) Durval Freire de Carvalho Olivieri
Carlos Emanuel Rocha de Melo

Fontes:  Termos  de Convênio,  Demonstrativo de Convênios,  prestações  de contas disponibilizados  pela  Unidade e  Ofício
GASEC n° 1553/2020, de 16/11/2020, encaminhado em resposta às solicitações da auditoria.
 Nota: (1) O 4° TA prorrogou a vigência para 30/01/2020.

3 – INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 176/2019, que aprovou as Diretrizes para o
Planejamento  Operacional  do  exercício  de  2020,  e  de  acordo com a Ordem de
Serviço  n.º 100/2020, expedida  pela  2ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  foi
realizada auditoria de acompanhamento de convênios no âmbito do Fundo Estadual
de  Saúde  da  Bahia  (FESBA),  integrante  da  Secretaria  da  Saúde  do  Estado  da
Bahia,  unidade jurisdicionada a este TCE, no período de janeiro a novembro de
2020.

O FESBA foi  selecionado por ser o órgão responsável pelas transferências voluntárias
efetuadas  pela  Secretaria  da  Saúde,  mediante  termos  de  convênios  firmados  com
prefeituras e instituições ou entidades não-governamentais como, também, para atender
ao constante das diretrizes priorizadas para o exercício de 2020, de acordo com os
incisos I e II do art. 14 e os arts. 25 e 26, da Resolução n° 176/2019, que estabeleceu,
dentre outros aspectos,  os critérios para a seleção amostral  para a auditoria  de
convênios  e  ajustes  congêneres,  nos  termos  da  Resolução  n°  144/2013,
considerando para sua análise as matrizes de risco elaboradas por este Tribunal para a
área de convênios.

A auditoria teve por objetivo fundamentar opinião sobre a regularidade da execução
dos convênios selecionados, o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
fidedignidade das informações apresentadas durante os trabalhos realizados, assim
como a eficiência do controle empreendido pelo Fundo para a consecução desses
termos, dentro do prazo estabelecido, a fim de garantir a prestação de serviços aos
usuários do Sistema Único de Saúde.

Cumpre ressaltar que o presente relatório de auditoria tem caráter excepcional, uma
vez que não foram realizados procedimentos de verificação in loco nas unidades de
saúde, de modo a aferir a eficiência, eficácia e efetividade da execução dos objetos
pactuados  pela  SESAB  com  municípios  e  entidades,  considerando  as  medidas
adotadas  por  este  Tribunal2 visando  o  enfrentamento  da  emergência  em saúde
2 Atos da Presidência do TCE/BA n°s 038, 041, 046, 047 e 091/2020, este último dispõe sobre o
retorno gradual das atividades presenciais, considerando as diretrizes estabelecidas no “Protocolo
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, por meio da adoção
do regime de trabalho à distância, conforme dispõe a Resolução Conjunta ATRICON/
ABRACOM/AUDICON/CNTPC/IRB  n°  01/20203 que,  de  modo  a  atender  às
orientações preventivas dos órgãos de saúde, recomendou aos tribunais de contas,
dentre outras medidas:

Art.  2º  O  desempenho  dos  papéis  de  fiscalização  e  controle  deve  ser
continuado, adotando-se a cautela, a coerência e a adequação ao contexto
da crise,  preferencialmente de forma pedagógica,  com a implementação,
entre outras, das seguintes medidas:
[…]
VIII  -  resguardar a devida competência fiscalizatória de seus respectivos
Tribunais, por meio das seguintes diretrizes:
[...]
b)  adequar  o  modelo  fiscalizatório  de  forma coerente  à  situação,  e
exercê-lo à distância, na medida do possível, sobretudo para que sejam
evitadas situações de desconformidade ou desvio de finalidade das ações
dos  agentes  públicos  na  aquisição  de  bens  e  serviços  –  licitações,
dispensas  e  contratos,  na  execução  de  despesas  e  na  realização  de
receitas; (grifos acrescentados pela auditoria)
[…] 

4 – ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da
observância às normas aplicáveis.

A auditoria foi de escopo específico, abrangendo aspectos relativos ao controle, por
parte  da  Diretoria  Executiva  do  Fundo  Estadual  de  Saúde,  na  fiscalização  da
execução  dos  convênios  de  repasse  de  recursos,  celebrados  entre  a  SESAB e
diversos municípios e entidades, tendo sido utilizados, principalmente, os seguintes
procedimentos de auditoria:

 Levantamento  de  dados  no  Sistema de  Observação  das  Contas  Públicas
(Mirante) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN);

 análise da base de dados dos sistemas informatizados;

para Retomada das Atividades Presenciais do TCE/BA”.
3 Dispõe  sobre  diretrizes  e  recomendações quanto  às  medidas  que possam ser  adotadas pelos
tribunais de contas, de modo uniforme e colaborativo com os demais poderes, para minimizar os
efeitos internos e externos decorrentes do coronavírus (COVID-19).
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 exame  de  documentos  e  processos  de  prestação  de  contas  de  recursos
estaduais atribuídos a entidades ou municípios;

 conferência de cálculos;
 verificação  documental  mediante  análise  dos  pontos  obtidos  pelo  controle

interno  e  outros  de  relevância,  constantes  dos  relatórios  dos  órgãos
pertencentes à estrutura da Secretaria; e

 acompanhamento  do  acolhimento  das  recomendações  deste  TCE,  em
decorrência de exame de exercícios anteriores.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000  -  LRF  -  estabelece  as  normas  de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
• Lei  Complementar  Federal  n°  141/2012,  regulamenta  o  §3°  do  art.198  da

Constituição  Federal  para  dispor  sobre  valores  mínimos  a  serem aplicados
anualmente  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  em ações  e
serviços públicos de saúde e dá outas providências;

• Lei Federal n° 4.320/1964 - estatui normas gerais de Direito Financeiro, para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal n° 8.080/1990 - institui o Sistema Único de Saúde (SUS);
• Lei Federal n° 8.666/1993 - regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública;
• Lei Federal n° 10.406/2002 – institui o Código Civil Brasileiro;
• Decreto Federal n° 7.508/2011 - regulamenta a Lei n° 8.080/1990, para dispor

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da
saúde,  a  assistência  à  saúde  e  a  articulação  interfederativa,  e  dá  outras
providências;

• Lei Complementar Estadual n° 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado;

• Lei  Estadual  n°  2.322/1966  -  dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

• Lei  Estadual  n°  9.433/2005  -  dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei Estadual n° 12.209/2011 - dispõe sobre o processo administrativo, no âmbito
da Administração direta e das entidades da Administração indireta, regidas pelo
regime de direito público, do Estado da Bahia, e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 12.212/2011 - modifica a estrutura organizacional e de cargos
em comissão  da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  e  dá
outras providências;
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• Lei  Estadual  nº  13.204/2014  –  modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei Estadual n° 14.101/2019 – dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2020 e dá outras providências (LDO);

• Lei Estadual n° 14.172/2019 – Institui o Plano Plurianual Participativo — PPA
do Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023;

• Lei Estadual n° 14.184/2020 - estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2020 (LOA);

• Decreto Estadual n° 9.266/2004 – institui o Sistema de Informações Gerenciais
de  Convênios  e  Contratos  (SICON)  no  âmbito  da  administração  Pública
Estadual, aprova o regulamento para celebração de convênios ou instrumentos
congêneres  que  requeiram  liberação  de  recursos  estaduais  e  dá  outras
providências;

• Decreto  Estadual  n°  10.139/2006  -  aprova  o  Regimento  da  Secretaria  da
Saúde;

• Decreto Estadual n° 15.805/2014 - regulamenta a Lei Estadual n° 12.209/2011;
• Resolução n° 144/2013 do TCE/BA - estabelece normas e procedimentos para

o controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres
destinados a descentralização de recursos estaduais;

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso da auditoria foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao método
utilizado nos trabalhos, tendo em vista as medidas para o enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

5 – RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  relativos  aos  exames  da  auditoria  nos  convênios  de
repasses,  enfocando  aspectos  relacionados  à  temporalidade,  ao  percentual  de
execução dos objetos e ao resultado da análise das prestações de contas efetuada
pelo  controle  interno  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  da  Bahia  (FESBA),  são
apresentados a seguir os achados relevantes observados pela Auditoria.

5.1 Resumo dos fatos mais relevantes identificados no exame da auditoria

No exame realizado verificou-se,  em relação à  área de  convênios  de repasse de
recursos  estaduais,  convênios  cujas  obras  encontravam-se  com  baixo  índice  de
execução, evidenciando a necessidade da DICONV/FESBA continuar intensificando o seu
acompanhamento, visando uma evolução satisfatória do objeto com brevidade visando o
atingimento da finalidade econômico-social do convênio junto à comunidade beneficiária,
considerando que  alguns  convênios  já  atingiram o  prazo  da  vigência  pactuada,  sem
conclusão dos objetos avençados.
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O  presente  relatório  contempla,  ainda,  o  acompanhamento  em  relação  ao
cumprimento por parte dos gestores das determinações e recomendações emitidas
pelo TCE/BA, por ocasião do julgamento e/ou apreciação das auditorias realizadas
em exercícios anteriores.

5.2 Convênios para repasse de recursos estaduais

O Demonstrativo de Convênios Estaduais, elaborado pelo Fundo Estadual de Saúde
da  Bahia  (FESBA)  indicou,  para  o  exercício  findo  em 2019,  a  existência  de  53
convênios vigentes celebrados pelo Estado, por intermédio da Secretaria da Saúde
do Estado da Bahia, e fiscalizados pela Diretoria de Convênios do FESBA, cujo total
de  recursos  desembolsados  ao  final  daquele  exercício  atingiu  o  valor  de
R$14.030.116,00.

Já em relação ao período de janeiro a novembro de 2020, o referido demonstrativo
indicou  a  existência  de  66  convênios  vigentes  e  desembolso  acumulado  de
R$27.783.607,06, no referido período.  As tabelas seguintes relacionam os maiores
beneficiários destes repasses em 31/12/2019 e 30/11/2020, respectivamente:

TABELA 01 – Relação dos maiores beneficiários do FESBA em 2019

Em R$    

N° Convenente Desembolso %

1 Prefeitura de Senhor do Bonfim 2.057.134,00 24,26

2 Prefeitura de Bom Jesus da Lapa 1.463.142,00 17,25

3 Prefeitura de Paulo Afonso 879.148,00 10,37

4 Associação Celular Mãe 780.000,00 9,20

5 Prefeitura de São Gonçalo dos Campos 750.000,00 8,84

6 Prefeitura de Itaberaba 740.576,50 8.73

7 Prefeitura de Jaguaquara 622.125,00 7,34

8 Prefeitura de Caetité 477.937,00 5,64

9 Prefeitura de João Dourado 446.158,00 5,26

10 Prefeitura de Santa Terezinha 263.700,00 3,11

Total dos 10 convênios com os maiores repasses em 2019 8.479.920,00 60,44

Demais convênios (43 termos) 5.550.196,00 39,56

Total Geral 14.030.116,00 100,00
 Fonte: Demonstrativo de Convênios Estaduais Vigentes em 2019 (DICONV/FESBA).
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TABELA 02 – Relação dos maiores beneficiários do FESBA
(Janeiro a novembro/2020)

 (Em R$ 1,00)    

N° Convenente Desembolso %

1 Prefeitura de Itaberaba 6.400.919,72 23,04

2 Prefeitura de Jaguaquara 3.732.750,00 13,44

3 Prefeitura de Senhor do Bonfim 2.243.252,00 8,07

4 Prefeitura de Caetité 1.911.747,00 6,88

5 Prefeitura Santa Maria da Vitória 1.261.579,20 4,54

6 Prefeitura Bom Jesus da Lapa 1.231.572,00 4,43

7 Prefeitura de Paulo Afonso 879.148,00 3,16

8 Prefeitura de Cocos 595.325,00 2,14

9 Prefeitura de São Francisco do Conde 590.980,26 2,13

10 Prefeitura de Jacaraci 543.861,00 1,96

Total dos 10 convênios com os maiores repasses (janeiro a novembro/2020) 19.391.134,18 69,79

Demais convênios (56 termos) 8.392.472,88 30,21

Total Geral 27.783.607,06 100,00
 Fonte: Demonstrativo de Convênios Estaduais Vigentes de janeiro a novembro de 2020 (DICON/FESBA).

Na seleção foram priorizados os convênios vigentes no exercício, nos quais houve
desembolso,  cuja  materialidade  e  risco  foram  apontados  pelas  matrizes,  como
também, considerando o art. 26, da Resolução TCE n° 176/2019, outros instrumentos
constantes  do  Demonstrativo  Quadrimestral  dos  Convênios  e  Outros  Ajustes
Congêneres  em Vigência  ou  Concluídos  requeridos  no  art.  5°  da  Resolução  n°
144/2013, tendo sido considerado, ainda, os resultados dos trabalhos de auditorias
de exercícios anteriores realizados por esta Coordenadoria.

A tabela a  seguir  apresenta  os  convênios  incluídos na amostra,  pactuados para
obras de construção, ampliação, reestruturação ou reformas de unidades de saúde.
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TABELA 03 – Convênios destinados a obras de construção, ampliação,
reestruturação ou reformas de unidades de saúde

(Em R$1,00)   

Convênio Convenente
Valor do

Concedente

002/2016 Liga Álvaro Bahia Contra Mortalidade Infantil 2.000.000,00

001/2018 Município de Jaguaquara 5.517.000,00 (1)

003/2018 Município de Bom Jesus da Lapa 3.858.429,07 (1)

005/2018 Município de Paulo Afonso 2.637.446,00

006/2018 Município de Lajedinho 495.900,00

007/2018 Município de Senhor do Bonfim 5.235.892,00 (1)

008/2018 Município de Bom Jesus da Lapa 1.000.000,00

013/2018 Município de São Gonçalo dos Campos 1.000.000,00

032/2018

Município de Catu

380.000,00

033/2108 380.000,00

034/2018 380.000,00

Total 22.884.667,07

 Fontes: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios, prestações de contas disponibilizados pela Unidade e Ofício
GASEC n° 1553/2020, de 16/11/2020, encaminhados em resposta às solicitações da auditoria.
  Notas: (1) Valor alterado por meio de aditivo.

Os termos de convênios selecionados pela auditoria, em sua totalidade, tratam de
obras de construção, ampliação, reestruturação ou reformas de unidades de saúde,
financiados com recursos destinados às ações de Apoio Financeiro a Municípios na
Construção ou na Recuperação de Unidade de Saúde e de Apoio Financeiro para
Melhoria da Assistência à Saúde, que visam promover a melhoria do acesso e da
qualidade da atenção básica e da assistência hospitalar e ambulatorial aos usuários
do SUS.

Foi  contemplada, no bojo da análise, a verificação das rotinas de controle interno,
aplicadas  ao  acompanhamento  da  execução  dos  convênios  celebrados,
oportunizando  a  possibilidade  de  melhoria  das  atividades  desenvolvidas  pela
administração, cujos resultados são apresentados nos tópicos subsequentes.

Desta  forma,  cumprindo  a  determinação  expressa  na  Ordem  de  Serviço  nº
100/2020,  foram auditados  onze  convênios  celebrados  entre  2016  e  2018,  com
municípios  e  entidades  elencados  na  tabela  03,  deste  relatório,  com  base  nas
informações disponibilizadas pela DICONV/FESBA. Os convênios relacionados são
relativos a obras de construção, ampliação, reestruturação ou reformas de unidades
de saúde, que juntos perfizeram o montante examinado de R$22.884.667,07.
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Cabe  destacar  que  os  objetos  dos  convênios  analisados  estão  relacionados  à
prestação de serviços de saúde à sociedade, área fundamental que possui grande
demanda e carências no estado da Bahia.

Os gráficos a seguir demonstram a situação observada pela auditoria por meio das
análises documentais procedidas:

GRÁFICO 01 – Situação dos convênios inspecionados por quantidade de
instrumentos

 Fonte: Prestação de contas dos convênios e informações disponibilizadas para a auditoria pela DICONV/FESBA.
 Nota: (1) Convênios concluídos: 002/2016-Liga Álvaro Bahia Contra Mortalidade Infantil (100%-RTE de 03/02/2020 e DEOC de
03/02/2020, ref. utilização do saldo remanescente) e 005/2018-Município de Paulo Afonso (100%-RTE de 23/07/2020 e DEOC
de 27/07/2020).
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GRÁFICO 02 – Situação dos convênios inspecionados por volume de recursos

(Em R$1,00)  

 Fonte: Prestação de contas dos convênios e informações disponibilizadas para a auditoria pela DICONV/FESBA.
 Nota: Valores atuais para repasse pelo concedente.

Conforme evidenciado nos gráficos anteriores, observa-se que a maior parte dos
convênios  examinados  e  com  significativo  volume  de  recursos  envolvidos
encontrava-se com baixo percentual de execução em relação ao prazo inicialmente
previsto para sua conclusão e/ou ao montante repassado. A seguir apresentam-se
os  comentários  considerados  pertinentes  em  relação  aos  convênios  que  se
enquadram  na  referida  situação,  conforme  verificado  por  meio  da  análise
documental procedida pela auditoria.

5.2.1 – Convênios com atraso na execução do objeto

Na tabela a seguir, encontra-se demonstrada a situação dos objetos pactuados que
se apresentam com baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado
inicialmente e/ou ao desembolso efetuado:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

TABELA 04 – Obras com baixo percentual de execução

Convênio Vigência do convênio

N° Convenente Valor inicial
Valor atual

(A)

Desem-
bolso acum.

(B)

%
(B/A)

%
Exec.
física

(1)

Início Fim
Qt.

aditi-
vos

Vigência
final

Dias
excedi
-dos (2)

001/18 Jaguaquara 2.160.000,00 5.517.000,00 4.894.875,00 88,72 75,16 03/02/18 02/08/19 2 03/08/21 486

003/18
Bom  Jesus  da
Lapa

3.157.860,00 3.858.429,07 2.526.288,00 65,47 94,10 02/03/18 01/03/19 3 30/05/21 640

006/18 Lajedinho 495.900,00 495.900,00 495.900,00 100,00 74,82 04/05/18 03/05/19 3 30/11/20 577

007/18
Senhor  do
Bonfim

3.742.030,00 5.235.892,00 4.675.080,00 89,29 93,93 16/05/18 15/05/20 1 30/11/20 199

008/18
Bom  Jesus  da
Lapa

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100,00 80,24 17/05/18 16/11/19 1 30/11/20 380

013/18
São Gonçalo dos
Campos

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100,00 81,50 15/06/18 14/12/19 2 30/11/20 352

032/18

Catu

380.000,00 380.000,00 253.340,00 66,67 54,21 26/06/18 25/12/19 2 30/12/20 341

033/18 380.000,00 380.000,00 253.340,00 66,67  50,68 26/06/18 25/12/19 2 30/12/20 341

034/18 380.000,00 380.000,00 253.340,00 66,67 47,25 26/06/18 25/12/19 2 30/12/20 341

Fonte: Prestações de Contas, Termos de Convênios e Aditivos e Ofício GASEC n° 1553/2020, de 16/11/2020, encaminhado em resposta às
solicitações da auditoria.
Notas: (1) Percentual constante do último Relatório Técnico de Engenharia / SESAB disponibilizado para a Auditoria.
            (2) Considerando para o cálculo o fim da vigência inicialmente pactuada em relação a data final de 30/11/2020.

A tabela apresenta nove convênios firmados com municípios, representando 79,74%
da amostra examinada, que se encontram com baixo percentual de execução em
relação ao prazo pactuado inicialmente e/ou ao montante repassado.

Saliente-se que a prática de prorrogar  a  vigência dos convênios,  muito  além do
prazo  inicialmente  concedido  nos  termos  iniciais,  confere  uma  aparência  de
legalidade quanto à temporalidade, porém, na realidade, os aditamentos de prazo
evidenciam  a  fragilidade  do  controle  existente,  camuflam  execuções  retardadas
onde há indícios de paralisação e impropriedades que geram prejuízo ao Erário, o
que  dá  azo  a  que  irregularidades  constatadas  não  sejam  apuradas,  visando  a
responsabilização tempestiva dos autores que lhes deram causa.

Como  foi  observado  pela  auditoria  no  exame  da  execução  de  cada  termo  de
convênio, a dilação das vigências para a conclusão do objeto torna mais complexa a
cadeia de responsabilidade e implica estendê-la a mais de um gestor, envolvendo os
sucessores  em  mandatos  ou  períodos  subsequentes,  fato  que  dificulta  a
responsabilização  bem  como  a  busca  da  solução  para  o  saneamento  das  não
conformidades.

Acrescente-se que cinco dos convênios relacionados já haviam sido objeto de auditorias
realizadas em exercícios anteriores, tendo sido apuradas situações de inconformidade
que seguem resumidas no quadro a seguir:
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Gerência 2D

QUADRO 01 – Situações constatadas em auditorias anteriores

Convênio Período da
auditoria

Situação apontada em exames anteriores
N° Convenente

001/18 Jaguaquara

2018

Havia sido constatada a necessidade da prefeitura solicitar a viabilidade de rede
junto à Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (COELBA), sinalizando
um ponto de atenção para acompanhamento tempestivo da DICONV/FESBA,
para que no futuro não venha a acarretar atrasos para a entrega do bem aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

2019
Obras  paralisadas.  Necessidade  de  ajustes  no  projeto  básico  (planilha  de
serviços).

003/18 Bom Jesus da Lapa
2018

As obras se encontravam com baixo percentual  de execução em relação ao
prazo pactuado inicialmente.

2019 Baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado inicialmente.

005/18 Paulo Afonso

2018
As obras se encontravam com  baixo percentual  de execução em relação ao
prazo pactuado inicialmente.

2019
Baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado inicialmente e ao 
montante repassado.

006/18 Lajedinho

2018

A obra encontra-se em ritmo lento, conforme observação acostada ao RTE pelo
engenheiro  da  CEIRF/SESAB,  situação  também  identificada  por  ocasião  da
inspeção  in  loco realizada  em  agosto/2018  pela  auditoria.Obras  paralisadas.
Necessidade de ajustes no projeto básico (planilha de serviços).

2019
Obras  paralisadas.  Necessidade  de  ajustes  no  projeto  básico  (planilha  de
serviços).

007/18 Senhor do Bonfim
2018

As obras se encontravam com  baixo percentual  de execução em relação ao
prazo pactuado inicialmente.

2019 Baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado inicialmente.

008/18 Bom Jesus da Lapa
2018

As obras se encontravam com  baixo percentual  de execução em relação ao
prazo pactuado inicialmente.

2019 Baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado inicialmente.

 Fonte: Relatórios de Auditoria referentes às inspeções realizadas em 2018 (TCE/010213/2018) e em 2019 (TCE/011638/2019)
e  constantes  das  prestações  de  Contas  dos  exercícios  de  2018  (Processo  n°  TCE/003591/2019)  e  de  2019
(TCE/003567/2020).

Da  análise  da  tabela  e  quadro  anteriores,  verifica-se  que  os  convênios  apresentam
execução aquém da esperada para o prazo de vigência inicialmente pactuado.  Dessa
forma,  sugere-se  que  a  DICONV/FESBA  diligencie  ações  junto  aos
municípios/entidades  convenentes,  objetivando  sua  conclusão  com  brevidade,
visando o atingimento da finalidade econômico-social do convênio junto à comunidade
beneficiária.

Destaque-se que,  por  meio  da  Resolução n°  134/2018,  recomendou-se ao FESBA a
adoção das providências sugeridas pela auditoria no intuito de aprimorar a fiscalização
dos convênios e, mediante a  Resolução n° 136/2019, foram expedidas recomendações
para  que  o  atual  responsável  pela  unidade  “empreenda  sistemático  controle  e
acompanhamento da execução dos convênios, bem como em relação à documentação
suporte das prestações de contas”, ambas  relativas à apreciação deste Tribunal sobre
inspeções  realizadas,  em  2018  (TCE/010213/2018)  e  em  2019  (TCE/009467/2017),
respectivamente.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

5.2.2  –  Levantamento  e  diagnóstico  sobre  o  controle  interno  da  área
responsável pela formalização e controle dos convênios

5.2.2.1 – Coordenação de análise e elaboração de convênios

A Coordenação de Análise e Elaboração/DICONV é responsável pela avaliação de
novas propostas de ajustes, mediante exame do cumprimento dos requisitos legais e
condições  de  validade  para  sua  celebração,  inclusive  quanto  às  disposições
expressas na Lei Complementar Federal n° 141/2012.

5.2.2.2 – Coordenação de acompanhamento de convênios

No  que  concerne  à  Coordenação  de  Acompanhamento  de  Convênios,  a  quem
compete  articular-se  com  outros  setores  da  SESAB  visando  a  fiscalização  da
execução de objetos relacionados às suas respectivas áreas técnicas, bem como
realizar  inspeções  a  fim  de  emitir  laudos  sobre  o  cumprimento  do  objeto  dos
convênios, quando referentes a obras de engenharia, a unidade não vem realizando
fiscalizações com periodicidade razoável em todos os termos vigentes em diversos
municípios do Estado, fato grave, conforme preconizado no inciso I, do art. 16,  da
Resolução  TCE  n°  144/2013,  transcrito  a  seguir,  e  que  vem  sendo apontado
continuamente nos relatórios das auditorias realizadas por este Tribunal:

Art. 16. Caracterizam grave infração à norma legal, e sujeitam a autoridade
administrativa às sanções legais, as seguintes condutas:
[...]
I  –  deixar  de  designar  agentes  públicos  suficientes  e  assegurar  as
condições para a fiscalização, durante o período de vigência, dos convênios
e instrumentos congêneres celebrados no âmbito da respectiva unidade da
Administração;

A  fiscalização  e  monitoramento  das  ações  pactuadas  visando  a  plena  e  fiel
consecução dos objetos conveniados é fundamental  para a assistência prestada
pelos municípios e entidades à população.

Não obstante, em relação ao exercício de 2020, tenha havido impacto nas ações de
controle em razão da pandemia do COVID-19, constata-se que a situação já ocorria
anteriormente, sendo necessário que o controle interno do FESBA/SESAB busque
ampliar, após a normalização, o número de verificações, de forma mais tempestiva e
abrangente, uma vez que seu papel é fundamental no acompanhamento de todas as
fases  do  convênio,  visando  o  cumprimento  integral  dos  planos  de  trabalho  e
consequente atingimento do objeto conveniado.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

5.2.2.3 – Coordenação de prestação de contas de convênios

A Coordenação de Prestação de Contas é a unidade responsável  por analisar a
documentação  integrante  das  prestações  de  contas  parciais  e  finais  e  a  sua
conformidade  às  leis  e  às  normas  do  regime  jurídico  específico  que  regem  os
instrumentos de convênios.

Neste  aspecto,  cabe  ressaltar  que no  exame  procedido  por  esta  auditoria  nas
prestações  de  contas  referentes  aos  convênios  examinados  que  foram
disponibilizadas  para  a  auditoria,  em  mídia  digital,  por  intermédio  dos  Ofícios
DICONV nºs 056,  063,  134,  139 e 171/2020 e do Ofício  GASEC n° 1553/2020,
verificou-se a existência das análises efetuadas pela referida coordenação em todos
os processos referentes às parcelas que ingressaram na SESAB.

5.2.3 – Acompanhamento das determinações deste Tribunal

A auditoria,  visando  efetuar  o  acompanhamento  do  cumprimento,  por  parte  dos
gestores,  das determinações e recomendações emitidas pelo TCE/BA quando do
julgamento/apreciação  dos  processos  relativos  a  auditorias  anteriores,  emitiu  a
Solicitação n° 03/2020-GD, de 05/11/2020, requerendo informações sobre as ações
e  providências  adotadas  pelo  FESBA/SESAB,  no  exercício  de  2020,  para
saneamento  das  inconformidades  apontadas  por  este  Tribunal  especificamente
quanto ao Acórdão nº 107/2020 e às Resoluções n°s 134/2018 e 136/2019, desta
Corte de Contas, relacionadas com os seguintes aspectos:

1 – Informações sobre as ações e providências adotadas, no exercício de
2020,  para  a  disponibilização  de  cursos  e  capacitações  no  âmbito  da
DICONV/FESBA  e  da  ATAG/FESBA,  objetivando  a  qualificação  e
treinamento  continuado  de  seus  servidores  (incluir  outros  setores  não
citados, caso executam rotinas diretamente relacionadas ao controle e/ou
acompanhamento de prestação ou tomada de contas de convênios);

2 – Informações sobre as ações e providências adotadas, no exercício de
2020, visando aumentar o número de servidores efetivos na composição do
corpo técnico qualificado a serviço da DICONV/FESBA e da ATAG/FESBA e
de suas respectivas coordenações (incluir outros setores não citados, caso
executam  rotinas  diretamente  relacionadas  ao  controle  e/ou
acompanhamento de prestação ou tomada de contas de convênios);

3 – Composição atual do quadro de servidores e demais colaboradores à
disposição da DICONV/FESBA e da ATAG/FESBA, com suas respectivas
funções  (incluir  outros  setores  não  citados,  caso  executam  rotinas
diretamente relacionadas ao controle e/ou acompanhamento de prestação
ou tomada de contas de convênios);

4 – Informações sobre as medidas adotadas, no exercício, para saneamento
das inconformidades apontadas por este Tribunal, especificamente quanto
às  determinações  e  recomendações  exaradas  por  meio  dos  recentes
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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Acórdãos/Resoluções  desta  Corte  de  Contas,  conforme  relacionado  a
seguir:
[…] 
5  –  Informar  o  número  de  protocolo  referente  a  planos  de  ação
encaminhados  ao  TCE  no  período  de  2019/2020,  caso  tenha  havido,
concernentes  a  processos  de  prestação  de  contas  ou  auditorias  de
inspeções  realizadas  no  âmbito  do  FESBA,  bem  como  informações
atualizadas sobre as ações e metas estabelecidas nos respectivos planos
de ação.

Por intermédio do Ofício GASEC nº 1589 /2020, de 23/11/2020, foi encaminhada a
manifestação  apresentada  pelo  FESBA,  mediante  Nota  Técnica,  datada  de
18/11/2020,  por  meio  da  qual  foram  apresentadas  informações  sobre  as  ações
empreendidas pelo órgão, ao longo do exercício, além de informações de que havia
sido  encaminhado  pela  SESAB  o  Ofício  GASEC  nº  1.501/2020,  de  06/11/2020,
solicitando  a  concessão  de  novo  prazo,  deferido  mediante  publicação  no  Diário
Oficial  do  TCE  de  13/11/2020,  para  pronunciamento  quanto  ao  processo  n°
TCE/4134/2018 (Acórdão nº 107/2020). A seguir encontram-se destacadas aquelas
que se referem ao item 1 da solicitação:

No que diz respeito ao ponto 1, destacamos que no ano corrente estamos
enfrentando uma pandemia internacional, provocada pelo SARS-COV-2.

Em razão disso, o Poder Executivo Estadual editou o Decreto Estadual nº
19.529/2020 (ANEXO 1), de 16 de março de 2020, determinando medias
que seriam adotadas para o enfrentamento da pandemia, bem como editou
o Decreto Estadual nº 19.551 (ANEXO 1), de 20 de março de 2020, através
do qual estabeleceu medidas de controle dos gastos para enfrentamento da
pandemia, inclusive a suspensão de despesas referentes à contratação de
cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação
e treinamento de servidores públicos estaduais.
 
Dessa maneira, as ações de capacitação da equipe de servidores, em razão
da atipicidade do exercício de 2020, ocorreu de forma restrita ao público
interno da DICONV, relacionados especialmente ao fluxo de processos.

As informações apresentadas pela Unidade se justificam em razão das dificuldades
enfrentadas diante do momento atípico vivenciado no presente exercício, em virtude
da pandemia do COVID-19.

No entanto, cabe recomendar ao FESBA/SESAB a viabilização aos seus servidores
de  capacitação  à  distância,  por  meio  de  plataformas  virtuais,  disponibilizando
informações sobre cursos de qualificação e capacitação específicos nas áreas afins,
muitos  dos  quais  oferecidos  sem  custo  aos  participantes,  e  a  respectiva
disponibilização dos endereços de sítio e  links na rede mundial de computadores
aos  servidores,  considerando  que  já  é  uma  prática  consolidada  no  âmbito  dos
órgãos  e  entidades  públicas  no  Brasil  e  que  tal  capacitação  visa  desenvolver
competências e contribuir para o aprimoramento institucional.
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Acrescente-se,  quanto  ao  ponto  em  questão  que,  por  meio  da  Resolução  n°
136/2019, relativa à apreciação deste Tribunal da inspeção realizada em 2018 (TCE/
010213/2018), foram expedidas “recomendações ao atual responsável pela FES/BA,
para que mantenha as rotinas de qualificação e treinamento dos servidores a fim de
capacitá-los para realizar o devido acompanhamento dos convênios celebrados”.

Saliente-se,  dessa  forma,  a  importância  do  aprimoramento,  mediante  ações  de
formação  continuada,  por  meio  de  um  processo  contínuo  e  permanente  de
desenvolvimento profissional e pessoal, a qual deve estar alinhada às necessidades
e orientada para a mobilização de competências estratégicas essenciais ao efetivo
desempenho  profissional  dos  servidores  a  serviço  da  DICONV,  voltada  para  o
desenvolvimento  e  integração  de  pessoas  e  equipes  em  diferentes  processos,
visando à articulação das ações desenvolvidas pelas suas coordenações, de modo a
qualificar  o  trabalho  desenvolvido  e  aprimorar  o  seu  corpo  técnico,  de  forma  a
contribuir  para  as  ações  estratégicas  da  secretaria  e  promover  o  aumento  da
eficiência, da eficácia e da qualidade dos serviços prestados à sociedade.

Em  relação  ao  item  2  da  solicitação,  foram  apresentadas  por  intermédio  do
mencionado ofício as seguintes informações:

Quanto  ao  item  2,  informamos  que  no  exercício  de  2020  houve  o
remanejamento  do  servidor  Olivenilson  R.  dos  Santos,  que  passou  a
desenvolver suas atividades no âmbito da Diretoria de Convênios, estando
vinculado ao Diretor da área. Vê-se que o FESBA tem buscado encontrar
soluções  internas  para  reforço  do  quadro  de  pessoal  da  DICONV,
provocando  a  manutenção  do  cenário  de  melhorias  constantes
implementado desde o início da atual gestão.

Ao  discorrer  sobre  a  equipe  da  Diretoria  de  Convênios  (DICONV),  o  gestor
apresenta,  também,  a  composição  atual  do  quadro  de  servidores  e  demais
colaboradores  à  disposição  da  referida  Diretoria,  com suas  respectivas  funções,
conforme demonstrado no quadro a seguir:
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QUADRO 02 – Pessoal à disposição da Diretoria de Convênios/2020

Diretoria

Matrícula Função Vínculo

1 19.582.312-7 Diretor

Cargo em comissão2 19.582.446-6 Assessor

3 19.551.647-9 Secretária

4 19.255.966-4 Coordenador II Servidor efetivo ocupando cargo
em comissão

Coordenação de Análise e Elaboração

Matrícula Função Vínculo

5 19.475.904-0 Coordenadora
Cargo em comissão

6 19.578.237-1 Analista Técnico

7 -
Apoio administrativo

Primeiro emprego

8 - Terceirizado

Coordenação de Acompanhamento

Matrícula Função Vínculo

9 19.597.098-2 Coordenadora Cargo em comissão

10 19.244.973-8 Técnico Administrativo

Servidor efetivo11 19.315.929-7 Analista Administrativo

12 19.241.813-5 Auxiliar Administrativo

13 - Técnico Eletromecânica Cargo em comissão

Coordenação de Prestação de Contas

Matrícula Função Vínculo

14 19.508.768-2 Coordenador Cargo em comissão

15 11.150.576-3 Analista Técnico Servidor efetivo

16 19.334.119-5 Analista Técnico Cargo em comissão

17 19.244.459-2 Analista Técnico Servidor efetivo

18 - Digitalizador
Terceirizado

19 - Apoio Administrativo

Coordenação de Convênios Federais

Matrícula Função Vínculo

20 19.579.522-7 Coordenadora Cargo em comissão

21 059.760-3 Analista Técnico Servidor efetivo cedido pelo
Ministério da Saúde (MS)

22 19.231.776-1 Analista Técnico Servidor efetivo ocupando cargo
em comissão

23 19.203.441-2 Analista Técnico Cargo em comissão

 Fonte: Nota Técnica, datada de 18/11/2020, e seu Anexo 02, encaminhados por meio do Ofício GASEC nº 1589/2020, de
23/11/2020, em resposta à Solicitação n° 03/2020-GD.

Por meio da referida Nota Técnica, o gestor informou, em relação ao Acórdão nº
107/2020  e  à  Resolução  nº  134/2018,  que  o  FESBA já  havia  se  pronunciado

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

21

Ref.2519339-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
Z

N
JU

5N
Z

Y
0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

anteriormente, mediante os protocolos n°s TCE/006085/2020 e TCE/001036/2019,
em resposta a notificações deste TCE, tendo apresentado, ainda, por intermédio da
referida Nota, outras ações e providências adotadas no exercício, visando atender
às disposições expressas por  esta  Corte  de  Contas,  em resposta  ao item 4  da
solicitação, conforme destacado a seguir:

[…]
Acerca  da  Resolução  nº  136/2019  (processo  TCE/010213/2018),  a  qual
recomenda  seja  mantida  a  rotina  de  qualificação  e  treinamento  dos
servidores,  bem  como  para  que  “empreenda  sistemático  controle  e
acompanhamento da execução dos Convênios,  bem como em relação à
documentação  suporte  das  prestações  de  contas”,  informamos  que  as
medidas de capacitação foram realizadas de forma ajustada ao longo do
exercício de 2020, em razão do enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente do COVID-19, conforme evidenciamos no ponto1.
 
Ainda  em  relação  à  mesma  Resolução,  quanto  ao  controle  e
acompanhamento da execução dos convênios, temos que, conforme este
Fundo vem informando nos últimos anos, desde o início da atual gestão
foram redesenhados todos os fluxos de atuação da DICONV, de maneira
que foi possível regularizar as pendências outrora verificadas, bem como
obstar que outras da mesma natureza surgissem.

Em relação  a  este  ponto,  fazemos  menção  à  resposta  à  Resolução  nº
134/2018, constante do ANEXO 3 (Ofício FESBA nº 07/2019), onde estão
listadas todas as medidas e avanços alcançados pela DICONV/FESBA, que
contemplam diretamente as recomendações traçadas pelo E. TCE, através
da Resolução nº 136/2019.
[…] 
De forma complementar,  ainda quanto ao ponto acima,  destacamos que
todos os instrumentos de convênio atuais expressamente determinam que
os  repasses  dos  valores  das  parcelas  subsequentes  somente  ocorrerão
após  a  apresentação  da  prestação  de  contas  daquela  anteriormente
repassada, de maneira que inconsistências dessa natureza não ocorrem no
âmbito dos convênios estaduais.
[…] 

O gestor  destaca,  ainda,  que as justificativas e argumentos apresentados  à auditoria
dizem respeito ao FESBA/DICONV, considerando que a Assessoria Técnica de Análise,
Monitoramento, Avaliação e Qualidade do Gasto (ATAG) tem suas atribuições definidas
através da Portaria GASEC nº 444/2016 (DOE de 16/04/2016), das quais “não se extrai
rotina  que  seja  relacionada,  nem  mesmo  indiretamente,  às  atividades  de  controle  e
acompanhamento de prestação de contas de convênios, tampouco rotina relacionada a
tomada de contas de convênios”. Acrescentam que dois servidores que atuam naquela
assessoria foram designados pelo Secretário da Saúde para integrar comissão de tomada
de contas ou para conduzir processo de reparação de danos.

Quanto ao item cinco da mencionada solicitação, o gestor informou que, em resposta a
Resolução  nº  134/2018,  foi  encaminhado  o  plano  de  ação,  mediante  o  protocolo  n°
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TCE/001036/2019,  cujas  ações  que  o  compõem,  em sua  totalidade,  encontravam-se
cumpridas e/ou resolvidas.

De tudo quanto exposto pelo gestor, a auditoria reconhece como um ponto positivo a
inclusão, durante o exercício auditado, de mais um servidor na Diretoria de Convênios.
Não  obstante,  recomenda-se  que  o  FESBA  continue  diligenciando  esforços  nesse
sentido, de modo que mantenha a proporção entre o número de técnicos qualificados e
treinados em suas coordenações e a quantidade de instrumentos a seu cargo para a
realização de acompanhamento e fiscalização, sobretudo quanto a que persista na busca
contínua por servidores efetivos para integrar suas equipes, apesar das dificuldades de
pessoal  por  qual  passa  toda  a  administração  pública  estadual,  considerando  o  que
preconiza o art. 153 da Lei Estadual n° 9.433/2005 e o § 1° do art. 6° da Resolução TCE
n°  144/2013,  sobretudo  visando  assegurar  a  permanência  do  conhecimento  e
qualificação técnica adquiridos por meio da prática e dos treinamentos realizados pelo
órgão.

Tal medida visa a efetividade e eficácia no cumprimento das suas atribuições, em razão
de ser uma área estratégica e sensível da política de saúde no estado, e possibilita que o
acompanhamento dos convênios seja realizado de modo prévio, concomitante e eficaz,
visando uma evolução satisfatória do objeto no prazo pactuado e o atingimento célere da
finalidade  econômico-social  do  convênio  junto  à  comunidade  beneficiária,  conforme
comentado em item específico deste relatório.

5.2.4  –  Demonstrativo  Quadrimestral  dos  Convênios  e  Outros  Ajustes
Congêneres em Vigência ou Concluídos (1° quadrimestre de 2020)

A auditoria, em consulta realizada no sistema de Protocolo Eletrônico do  TCE/BA
(Proinfo)  verificou  que  não  havia  sido  enviado  a  este  Tribunal  o  Demonstrativo
Quadrimestral  dos  Convênios  e  Outros  Ajustes  Congêneres  em  Vigência  ou
Concluídos  requeridos  no  art.  7°  da  Resolução  n°  144/2013,  relativo  ao  1°
quadrimestre  de  2020  Dessa  forma,  emitiu-se  a  Solicitação  n°  05/2020-GD,
requerendo justificativas e/ou esclarecimentos e, em caso de haver sido enviado,
que fosse informado o respectivo número de protocolo, visando sua localização no
referido sistema.

Em  resposta,  por  intermédio  do  Oficio  GASEC  nº  1550/2020,  de  13/11/2020,  o
gestor apresentou o referido demonstrativo e as seguintes informações:

[…] 
Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que o 1º quadrimestre de 2020 foi um
período atípico, haja vista a pandemia do novo Coronavírus (SARS-COV-2),
tendo  sido  publicado,  em 17  de  março  de  2020,  o  Decreto  Estadual  nº
19.529/2020,  "regulamentando,  no  Estado  da  Bahia,  as  medidas
temporários  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do coronavírus". Assim, com o grande
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fluxo de demandas ocasionadas pela pandemia,  e por falha operacional,
não foi possível a remessa do Demonstrativo Quadrimestral de Convênios e
Outros  Ajustes  Congêneres  em Vigência  ou Concluídos,  referente  ao 1º
quadrimestre de 2020, dentro do prazo limite estabelecido para envio do
arquivo através do sistema "PRESTCONVENIOS" do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia. Contudo, conforme demonstra documento constante no
evento  00024123507,  a  Diretoria  de  Convênios  tentou  enviar  o
Demonstrativo supracitado via sistema, porém o mesmo não permitiu, tendo
em  vista  que  o  prazo  tinha  expirado  em  01/05/2020.  Destarte,
encaminhamos  anexo  (evento  00024123477)  o  Demonstrativo
Quadrimestral de Convênios e Outros Ajustes Congêneres em Vigência ou
Concluídos, referente ao 1º quadrimestre de 2020. Outrossim, informamos
que  o  Demonstrativo  Quadrimestral  de  Convênios  e  Outros  Ajustes
Congêneres em Vigência ou Concluídos, referente ao 2º quadrimestre de
2020,  foi  enviado dentro  do prazo,  conforme estabelecido  na Resolução
supramencionada.

De fato, a referida falha tem o caráter eventual, considerando que a Unidade vem
apresentando  os  demonstrativos  quadrimestrais  de  forma regular,  tendo que  ser
considerado,  ainda,  as  demandas  advindas  do  enfrentamento  da  pandemia,  no
âmbito da Secretaria da Saúde.

5.2.5 – Ausência de mecanismo que interligue o Sistema de Gerenciamento de
Convênios  –  SGCONV/SESAB  e  FIPLAN  a  fim  de  possibilitar  o  bloqueio
automático de recursos para os inadimplentes

Visando acompanhar a meta relacionada a esse quesito, no âmbito da SESAB, a
auditoria  emitiu  a  Solicitação  n°  04/2020-GD,  de  05/11/2020,  requerendo
informações  sobre  as  funcionalidades  do  SGCONV/SESAB  disponibilizado  à
DICONV,  visando  auxiliar  o  controle  empreendido  nos  convênios  firmados  pela
SESAB,  no  que  tange  à  efetividade  do  bloqueio  automático  de  recursos  para
convênios inadimplentes,  se já estavam disponíveis e,  em caso negativo,  qual  o
avanço alcançado em 2020.  Das informações encaminhadas por  meio do  Ofício
GASEC nº 1532 /2020, de 12/11/2020, destaca-se o excerto a seguir:

Já  foi  desenvolvido,  e  está  em  execução  nesta  SESAB,  o  Sistema  de
Gerenciamento de Convênios – SGCONV, com o principal objetivo de gerir
por  completo  os  Convênios  da  SESAB,  proporcionar  transparência  e
permitir o acompanhamento pela Sociedade.

Outrossim, no que tange à efetividade do bloqueio automático de recursos
para  convênios  inadimplentes,  para  que  ocorra  o  referido  bloqueio
automático é  necessário  o  desenvolvimento  de  uma integração  entre  o
Sistema  de  Gerenciamento  de  Convênios  –  SGCONV  da  SESAB  e  o
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado –
FIPLAN, o qual está sob a gestão da Secretaria da Fazenda do Estado da
Bahia – SEFAZ.
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Assim,  em  resposta  à  consulta  formulada  por  esta  SESAB,  a  SEFAZ
respondeu  que  é  possível  a  integração  entre  os  sistemas,  contudo,  o
planejamento  estratégico  para  os  anos  de  2020  –  2024,  da
Superintendência de Administração Financeira – SAF, contempla diversos
projetos prioritários de alta complexidade a serem desenvolvidos no sistema
FIPLAN, dentre os quais, encontram-se, por exemplo, a integração com o
sistema de Recursos Humanos – RH-Bahia, para pagamento centralizado e
regularização  da  folha  de  pessoal,  a  segunda  etapa  do  módulo  de
conciliação bancária e a reclassificação da receita.

Destarte,  até  que  ocorra  a  integração  do  SGCONV  da  SESAB  com  o
FIPLAN,  para  efetivação  do  bloqueio  automático  de  recursos  para
convênios  inadimplentes,  esta  Diretoria  Executiva  do  FESBA continuará
realizando o registro e o consequente bloqueio dos recursos aos convênios
inadimplentes  através  do  módulo  CDD do  FIPLAN,  sendo  detectado  na
transparência Bahia através da emissão da certidão junto ao Sistema de
Convênios – SICON.

Quanto às demais funcionalidades do SGCONV da SESAB, entre elas as
funcionalidades de “Pleito”,  “Convênio”, “Acompanhamento”, “Elaboração”,
“Prestação de Contas”, e um módulo dedicado a Relatórios Gerenciais, no
qual  disponibiliza  a  visualização  dos  Convênios,  bem  como  todo  o
detalhamento  dos  Convênios  e  as  Tomadas  de  Contas,  foi  efetuada  a
homologação assistida, encontrando-se o referido Sistema com as citadas
funcionalidades em utilização, sendo realizado o cadastramento dos novos
convênios, assim como a atualização dos inseridos anteriormente. 

Outrossim,  cumpre-nos  informar  que  foi  enviado  o  Oficio  nº  60/2020  -
SESAB/FESBA à SEFAZ, reiterando a presente demanda, solicitando um
posicionamento  acerca  do  prazo  para  atendimento  da  mesma.  (Grifos
constantes do original)

Saliente-se que o gestor não anexou à sua resposta o posicionamento da SEFAZ
acerca  do  Oficio  nº  60/2020-SESAB/FESBA,  em relação  ao  prazo  atual  para  o
atendimento da demanda apresentada pelo FESBA.

Dessa  forma,  persiste  como  não  evidenciada  pela  auditoria  a  existência  de
mecanismo informatizado à  disposição da Diretoria  de  Convênios  que possibilite
efetivo controle em proceder à devida restrição dos convenentes inadimplentes que
esteja interligado ao atual sistema de contabilidade do Estado, o Sistema Integrado
de Planejamento Contabilidade e Finanças (FIPLAN), nos moldes estabelecidos pelo
Decreto Estadual n° 9.266/2004, que instituiu o Sistema de Informações Gerenciais
de Convênios e Contratos (SICON) no âmbito da administração pública estadual e
aprovou o regulamento para celebração de convênios ou instrumentos congêneres.

Em razão dos sistemas existentes não se comunicarem entre  si,  não vedam os
convenentes inadimplentes de auferir parcelas de recursos ou de celebrarem outro
convênio no âmbito estadual, considerando ainda que o SIGAP, após a implantação
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do  FIPLAN  pelo  Estado,  somente  vem  sendo  utilizado  para  consultas,
principalmente para convênios firmados entre 2003 e 2012.

A transferência  voluntária  de  recursos,  celebrada  por  meio  de  convênio  ou  de
contrato  de  repasse,  está  sujeita  ao  atendimento  de  requisitos  previstos  na
legislação  para  a  sua  execução.  Essas  normas  prescrevem  condições  para
conveniar  e  razões  para  seu impedimento,  que  justificam a inserção,  ainda  não
ocorrida, de módulo visando o registro de inadimplentes e consequente bloqueio de
recursos,  resguardando,  assim,  o  erário  estadual  e,  também,  permitindo  a
simplificação da verificação, pelo gestor público do órgão ou entidade concedente,
quanto  ao  atendimento,  pelos  convenentes  e  entes  federativos  beneficiários  de
transferência  voluntária  de  recursos,  das  exigências  estabelecidas  na  legislação
aplicável.

A  disponibilização  de  informações  sobre  a  situação  dos  convenentes  é  uma
exigência imprescindível  para a celebração de convênios, conforme estabelece o
item “g” do artigo 5° do Decreto Estadual n° 9.266/2004, que determina a obrigação
de emitir certidão de situação de adimplência.

A ausência  de  um  sistema  que  contemple  o  efetivo  registro  de  irregularidades
visando  bloqueio  automático  dos  inadimplentes  é  ato  omissivo  que  traduz  a
negligência por parte dos órgãos do Estado, que teriam o dever de fazê-lo.

Tal fato obsta a adoção de um eficaz sistema de controle de modo a impedir que se
celebrem  novos  convênios  com  uma  prefeitura  ou  ente  sobre  o  qual  recaiam
irregularidades graves ou que tenham faltado com o dever de prestar contas no
prazo fixado. A situação exposta é temerária e fragiliza o controle na concessão de
novos convênios e repasses de futuras parcelas no âmbito estadual  a eventuais
responsáveis pela aplicação indevida de recursos públicos.

Acrescente-se que, por meio da Resolução n° 136/2019, relativa à apreciação deste
Tribunal  da  inspeção  realizada  em  2018  (TCE/010213/2018),  foram  expedidas
recomendações ao atual responsável pela SESAB para que “atue de forma diligente
buscando a integração entre o Sistema de Gerenciamento de Convênios (SGC) e o
FIPLAN, de forma a garantir o cumprimento da meta, prevista para o exercício de
2019”.

5.2.6 – Prestações de contas autuadas no TCE/BA

Considerando  o risco  apontado pela  Matriz  de  Riscos de Convênios  e  o  sorteio
realizado em sessão plenária,  foram selecionadas sete prestações de contas de
convênios para autuação, instrução e julgamento, em cumprimento  ao art.15 § 1º,
incisos  II  e  III,  da  Res.  nº  176/2019,  em  formato  eletrônico,  nos  termos  das
Resoluções TCE nos 144/2013 e 124/2015, conforme relacionado a seguir:
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QUADRO 03 – Prestações de contas para autuação no TCE/BA em
cumprimento à Resolução n° 176/2019

N° Convenente Situação

Convênios sorteados

009/2018 Município de Jacaraci
A prestação  de  contas  será  encaminhada  ao
TCE até o final deste exercício.

010/2018 Município de Nova Redenção
A prestação  de  contas  será  encaminhada  ao
TCE até o final deste exercício.

012/2011 Universidade Federal da Bahia (UFBA)

O processo de tomada de contas relativo a esse
convênio  foi  encaminhado  por  meio  do  Ofício
DIREX nº 025/2020 (Processo TCE/003809/2020
– em andamento).

Convênios apontados pela matriz de risco

033/2014 Município de Serra do Ramalho

O processo de tomada de contas relativo a esse
convênio  foi  encaminhado  por  meio  do  Ofício
DIREX nº 044/2020 (Processo TCE/005508/2020
– em andamento).

002/2018 Associação Célula Mãe
A prestação  de  contas  será  encaminhada  ao
TCE até o final deste exercício.

012/2017
Organização Pan-Americana da

Saúde-
Organização Mundial da Saúde

A DICONV/FESBA informou que este convênio
não  foi  gerado  no  âmbito  daquela  Diretoria  e
que,  portanto,  não  disponibilizavam  de
informações concernentes a esse.

024/2018 Município de Mairi
A prestação  de  contas  será  encaminhada  ao
TCE até o final deste exercício.

 Fonte:  Matriz  de Risco Instrumentos Encerrados 2020,  informações disponibilizadas para a  auditoria  pela  Unidade e  Sistema
PROInfo.

A auditoria,  por  meio  da  Solicitação  n°  06/2020-GD,  de  09/11/2020,  requereu  a
relação dos convênios cujos processos de prestação de contas foram protocolados
para  instrução  e  julgamento,  em  2020,  neste  Tribunal,  indicando  o  número  do
protocolo no sistema PROInfo/TCE, cuja resposta encontra-se inserida no quadro
anterior.

5.2.7 – Acompanhamento dos processos de tomada de contas no âmbito da
SESAB

A  auditoria,  por  meio  da  Solicitação  n°  06/2020-GD,  de  09/11/2020,  também
requereu a  relação dos convênios  cujos  processos de tomada de contas  ou de
reparação de danos foram encaminhados, em 2020, para este Tribunal, bem como
aqueles que se encontravam em andamento ou concluídos no âmbito da SESAB e
que,  ainda,  não  haviam  ingressado  no  TCE/BA.  Em  resposta,  foi  informado  o
seguinte:
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Em relação ao item 2, ao longo do exercício de 2020, até a presente data,
foram  encaminhados  3  (três)  processos  de  Tomada  de  Contas  para
instrução e julgamento (Convênios nºs: 118/2006, 033/2014 e 012/2011), 02
(dois)  processos  de  Reparação  de  Danos  (Convênios  nºs:  068/2010  e
037/2010), e 02 (dois) processos contendo documentações complementares
para serem acostados aos processos de Tomada de Contas (Convênios nºs:
295/2003 e 026/2010) [...].
[...] 
Em  relação  ao  item  3,  não  existem  até  a  presente  data,  processos
concluídos de Tomada de Contas ou Reparação de Danos, que ainda não
ingressaram no TCE/BA.

Encontram-se relacionados a seguir os referidos processos, conforme solicitado pela
auditoria, com seus respectivos números de protocolo:

QUADRO 04 – Processos de tomada de contas encaminhados ao TCE pela
SESAB/2020

Nº Convênio
Município/
Entidade

Processo TCE Situação

1 068/2010 Coração de Maria
TCE/009298/2019
TCE/005502/2020

Por meio do Ofício DIREX nº 060/2019 (17/09/2019)
enviou-se  a  tomada  de  contas.  Em  19/08/2020  foi
encaminhado o respectivo processo de reparação de
danos,  mediante  o  Ofício  DIREX  nº  045/2020
(TCE/005502/2020).

2 295/2003 Itarantim
TCE/011223/2019
TCE/005345/2019
TCE/001659/2020

Por meio do Ofício nº 014/2020 (03/03/2020) enviou-se
documentação  complementar  da  tomada  de  contas
(TCE/001659/2020).

3 026/2010 Jiquiriçá
TCE/007962/2019
TCE/011143/2019

Processo encaminhado ao TCE por meio do Ofício nº
055/2019, de 09/09/2019 (tomada de contas); Ofício nº
066/2019,  de  03/10/2019  (TCE/011143/2019)
encaminhou  o  processo  de  reparação  de  danos;  e
mediante  Ofício  nº  009/2020,  de  13/02/2020
(TCE/001166/2020) a prestação de contas.

4 037/2010 Palmeiras TCE/010714/2019

Enviado  ao  TCE  por  meio  do  Ofício  nº  84/2019
(FESBA),  de  28/11/2019  (tomada  de  contas).  O
processo  de  reparação  de  danos  foi  encaminhado
mediante  o  Ofício  nº  051/2020,  de  29/09/2020
(TCE/006662/2020).

5 118/2006 Pedrão TCE/004788/2020
Processo  enviado  ao  TCE  por  meio  o  Ofício  nº
031/2020 (FESBA) de 20/07/2020.

6 033/2014 Serra do Ramalho TCE/005508/2020
Encaminhado ao  TCE por  meio do Ofício  DIREX nº
044/2020, de 19/08/2020.

7 012/2011
Universidade

Federal da Bahia
(UFBA)

TCE/003809/2020
Ofício  DIREX  nº  025/2020,  de  17/06/2020,
encaminhou a tomada de contas.

 Fonte: Oficio GASEC nº 1551/2020, de 13/11/2020, encaminhado em resposta à solicitação da auditoria.
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5.2.7.1 –  Quadro  de  Competências  dos  Convênios  Estaduais  –  Tomada  de
Contas e Reparação de Danos

Em  relação  às  competências  das  comissões  de  tomadas  de  contas,  estas  são
constituídas para esse fim específico e possuem natureza transitória ou temporária,
sendo desfeitas a partir da conclusão dos trabalhos e apresentação do respectivo
relatório  à  autoridade  competente,  não  se  encontrando  inserida  na  estrutura  de
comando,  no  que  concerne  à  responsabilidade  pelo  repasse  de  recursos  ou  à
prática de atos de gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e
eficácia da gestão da unidade responsável, tampouco executam procedimentos de
controle.

Considerando  as  dificuldades  encontradas  pela  auditoria  para  obtenção  de
documentos e/ou informações faltantes, em resposta às notificações deste Tribunal
dirigidas  à  SESAB/FESBA,  de  modo a  suprir  lapso  documental  na  instrução  de
processos de tomadas de contas formalizados por essa Secretaria e protocolados
no TCE/BA, para instrução e julgamento pelas 1ª e 2ª Câmaras deste Tribunal, a
auditoria,  por  meio  da  Solicitação  nº  07/2020-GD,  requereu  as  seguintes
informações ao FESBA/SESAB:

Normativos e/ou manuais que estabeleçam fluxos, rotinas e procedimentos
padronizados  sobre  o(s)  setor(es)  da  SESAB  responsável(eis)  pelas
informações  produzidas  acerca  das  tomadas  de  contas  concluídas
(considerando que após a finalização destes processos há o desfazimento
das  comissões  e  consequente  dispensa  dos  respectivos  membros),  no
âmbito  do  controle  interno  da  Secretaria,  delimitando  as  respectivas
competências  e  atribuições,  de  modo  a  possibilitar  o  fornecimento  de
documentos e informações ao TCE, em resposta às notificações, visando
suprir lapso existente nos processos de tomada de contas encaminhados
por essa Secretaria e que se encontram em andamento neste Tribunal.

Em resposta,  por  intermédio  do Oficio  SESAB nº  1587/2020,  de  23/11/2020,  foi
encaminhada  Nota  Técnica  disponibilizada  pela  Diretoria  Executiva  do  Fundo
Estadual de Saúde, da qual foi extraído excerto descrito a seguir, acompanhada de
“Quadro  de  Competências  dos  Convênios  Estaduais  –  Tomada  de  Contas  e
Reparação de Danos” (Anexo 01):

A SESAB já definiu junto a CCI, ASTEC/GASEC e FESBA, a formalização
de documento referente aos processos de tomada de contas e processo de
reparação de danos ao erário, instaurados em razão de convênios estaduais
não executados ou executados de maneira não conforme.
 
Da interação entre os setores supra, derivou o "Quadro de Competências
dos Convênios Estaduais  -  Tomada de Contas e Reparação de Danos",
documento que reúne as competências de todos os agentes envolvidos,
desde o encerramento do convênio, com a elaboração do parecer técnico
conclusivo, até eventual interposição de recursos administrativos, passando

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

29

Ref.2519339-29

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
Z

N
JU

5N
Z

Y
0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

também pelos processos de reparação de danos ao erário,  conforme se
extrai do documento de id. 00024497429.

Conforme  estabelecido  no  referido  quadro4,  compete  à  Diretoria  de  Convênios,
manter  atualizadas  as  informações  dos  processos  de  tomada  de  contas  e  de
reparação de danos, nos sistemas e planilhas de controle, e prestar informações aos
órgãos de controle externo, com conhecimento da CCI/GASEC, tendo sido definidos,
também, no mencionado documento, os respectivos responsáveis.

Nesse sentido,  saliente-se que as Orientações Técnicas AGE n°s 01 e 03/2017,
relativas ao Guia Referencial dos Controles Internos da Gestão e ao Referencial de
Controles Internos na Gestão de Convênios, respectivamente, no que se refere às
Atividades de Controle Interno, orientam sobre a “manutenção, na Coordenação
de  Convênios  ou  similar,  de  controle  centralizado  de  todos  os  instrumentos
celebrados,  contendo,  preferencialmente  em meio  digital,  além do  termo,  outras
informações,  devidamente  atualizadas,  tais  como:  valores,  vigência,  aditivos,
situação  da  execução  física  e  financeira,  inclusive  repasses  efetuados  e
acompanhamento  de  saldos,  situação  da  análise  das  prestações  de  contas,
instauração  e  acompanhamento  das  tomadas  de  contas  e  demais  ocorrências
durante a execução”.

Também, conforme definido pela Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n° 01/2016,
utilizada como referência normativa para a Orientação Técnica AGE n° 03/2017, “as
informações  produzidas  pelo  órgão  ou  entidade  devem  ser  apropriadas,
tempestivas, atuais, precisas e acessíveis, devendo ser identificadas, armazenadas
e comunicadas de forma que, em determinado prazo, permitam que os funcionários
e  servidores  cumpram  suas  responsabilidades,  inclusive  a  de  execução  dos
procedimentos de controle interno”.

Acrescente-se que o Decreto Estadual nº 16.059/2015 estabelece, ainda, que “as
Coordenações  de  Controle  Interno  e  demais  estruturas  de  controle  interno
equivalentes ficam sujeitas à orientação técnica da AGE, respeitada a subordinação
administrativa e hierárquica ao titular do seu respectivo órgão ou entidade”, e que
compete a estas “orientar os demais gestores de bens e recursos públicos, bem
como os responsáveis por contratos e convênios, nos assuntos pertinentes à área
de competência do controle interno, inclusive sobre o acompanhamento e a forma
de prestação de contas”.

4 Base legal citada pelo órgão para definição das competências e atribuições e respectivos 
responsáveis: Lei Estadual nº 9.433/2005, Lei Estadual nº 12.209/2011, Decreto Estadual nº 
9.266/2004, Decreto Estadual nº 15.805/2014, Resolução TCE nº 144/2013, Parecer GAB FFB JLD 
VSN 017/2017 e Parecer N°GAB-JLD-VSN-038/2017.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

6 – CONCLUSÃO

Finda a auditoria relativa ao Acompanhamento de Convênios, Termos de Fomento,
Termos de Colaboração e Acordos no âmbito do Fundo Estadual de Saúde da Bahia
(FESBA),  referente  ao  período  de  01/01  a  30/11/2020,  conclui-se  que  as
constatações  destacadas  neste  relatório  ensejam  a  adoção  de  providências  no
âmbito da SESAB e SEFAZ, sugerindo-se que este Tribunal emita as determinações
e/ou recomendações adiante apresentadas:

a) determinar prazo para a DICONV/FESBA diligenciar ações junto aos
municípios/entidades convenentes, cujo objeto dos pactos encontram-se
com  baixo  percentual  de  execução,  objetivando  sua  conclusão  com
brevidade;

b)  recomendar que a DICONV/FESBA intensifique, no que couber, o número
de fiscalizações ao longo do exercício, diminuindo, assim, o interstício entre
elas, de forma que o acompanhamento dos convênios seja realizado de modo
prévio, concomitante e eficaz, visando uma evolução atempada e satisfatória
do objeto no prazo pactuado e o atingimento célere da finalidade econômico-
social  do convênio junto à comunidade beneficiária,  sem desconsiderar,  no
entanto, as medidas protetivas de combate à pandemia do COVID-19, visando
a mitigação do patógeno entre a população;

c) recomendar ao FESBA/SESAB que aprimore as ações de formação
continuada  do  corpo  técnico  a  cargo  das  coordenações  da
DICONV/FESBA, por meio de capacitação à distância, diante da realidade
pandêmica do coronavírus, mediante a utilização de plataformas virtuais
e/ou  endereços  de  sítio  eletrônico  e  links na  rede  mundial  de
computadores  aos  servidores,  considerando  que  já  é  uma  prática
consolidada no âmbito dos órgãos e entidades públicas no Brasil e que tal
medida visa desenvolver competências e contribuir para o aprimoramento
institucional;

d) recomendar que a DICONV/FESBA mantenha a proporção entre o número
de técnicos qualificados e treinados em suas coordenações e a quantidade de
instrumentos  a  seu  cargo  para  a  realização  de  acompanhamento  e
fiscalização,  bem  como,  que  persista  na  busca  contínua  por  servidores
efetivos para integrar suas equipes, apesar das dificuldades de pessoal por
qual  passa  toda  a  administração  pública  estadual,  considerando  o  que
preconiza o art.  153 da Lei Estadual  n° 9.433/2005 e o § 1° do art.  6° da
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Resolução TCE n° 144/2013, sobretudo visando assegurar a permanência do
conhecimento  e  qualificação  técnica  adquiridos  por  meio  da prática  e  dos
treinamentos  realizados  pelo  órgão,  visando  o  cumprimento  das  suas
atribuições, em razão de ser uma área estratégica e sensível da política de
saúde no Estado; 

e) considerando o caráter sistêmico do FIPLAN e a utilização pela Secretaria
da  Saúde  do  Sistema  de  Gerenciamento  de  Convênios  (SGCONV),
recomendar que a SESAB continue envidando esforços visando a integração
entre estes, permitindo, assim, o bloqueio automático, do repasse de recursos
pela Administração Estadual, para os convênios inadimplentes; e

f)  dar  conhecimento  às  Prefeituras  e  respectivas  Câmaras  Legislativas  e
Conselhos de Saúde municipais acerca das ocorrências relatadas, referentes
às  inconformidades apuradas pela  auditoria,  como também ao Tribunal  de
Contas dos Municípios da Bahia, na forma do art. 1°, inciso VIII, da LC n °
005/1991 e do art. 15, da Resolução Normativa n° 144/2013, desta Corte de
Contas,  para  que  exerçam  o  respectivo  controle,  no  âmbito  das  suas
competências, conforme o disposto na Lei Complementar Federal n° 141/2012
e na Lei Federal n° 8.142/1990.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Apêndice 01
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MATRIZ DE ACHADOS

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA (FESBA)
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

(JANEIRO A NOVEMBRO DE 2020)

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A1  -  Convênios
apresentando
obras com atraso
na  execução  do
objeto

Convênios  examinados
achavam-se  com  baixo
percentual  de execução
em  relação  ao
desembolso em relação
ao  prazo  inicialmente
previsto  para  sua
conclusão.

Lei  Estadual
nº 9.433/2005,
art.  171,  §  2;
Decreto
Estadual  n°
9.266/2004;
Resolução
TCE  n°
144/2013;
instrumentos
firmados.

Falhas  no
acompanhamento
e fiscalização dos
convênios
celebrados;

Comprometimento
da finalização e do
cumprimento  dos
objetos pactuados;

Risco  de  prejuízo
ao Erário, pela não
execução  ou
atrasos  na
execução  do
objeto  pactuado,
trazendo  sérios
prejuízos  à
população
beneficiária  da
prestação  do
serviço  decorrente
do  ajuste
celebrado.

Mediante  o  Ofício
GASEC  n°
1553/2020,  de
16/11/2020,
encaminhado  em
resposta à solicitação
da auditoria, o gestor
informou  os  recentes
índices apurados pela
DICONV.

Os  convênios
apresentam
execução  aquém  da
esperada  para  o
prazo  de  vigência
inicialmente
pactuado,
apresentando  obras
com baixo percentual
de execução. 

Diligenciar  ações
junto aos municípios/
entidades
convenentes,  cujo
objeto  encontram-se
paralisados  e/ou
com  baixo
percentual  de
execução,
objetivando  sua
conclusão  com
brevidade  e  o
atingimento  da
finalidade
econômico-social  do
convênio  junto  à
comunidade
beneficiária.
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DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A2  -  Ausência  de
mecanismo  que
interligue  o
Sistema  de
Gerenciamento  de
Convênios  –
SGCONV/SESAB
e o  FIPLAN a  fim
de  possibilitar  o
bloqueio
automático  de
recursos  para  os
inadimplentes

Ausência  de  mecanismo
informatizado  à
disposição da Diretoria de
Convênios que possibilite
efetivo  controle  em
proceder  a  devida
restrição  dos
convenentes
inadimplentes, que esteja
interligado  ao  atual
sistema  de  contabilidade
do  Estado,  o  Sistema
Integrado  de
Planejamento
Contabilidade e Finanças
(FIPLAN)

Decreto
Estadual  n°
9.266/2004, que
instituiu  o
Sistema  de
Informações
Gerenciais  de
Convênios  e
Contratos
(SICON)  no
âmbito  da
administração
pública
estadual.

Os  sistemas
existentes  não  se
comunicam  entre
si,  considerando
que o SIGAP, após
a  implantação  do
FIPLAN  pelo
Estado,  somente
vem  sendo
utilizado  para
consultas,
principalmente
para  convênios
firmados  entre
2003 e 2012.

Fragilidades  do
controle manual que
possibilita  que
convenentes
inadimplentes
possam  auferir
parcelas  de
recursos  ou
celebrarem  outro
convênio  no  âmbito
estadual.

Para  realização  do
bloqueio  automático
dos  convênios
inadimplentes  é
necessário  o
desenvolvimento  de
uma integração entre o
Sistema  de
Gerenciamento  de
Convênios – SGCONV
da SESAB e o Sistema
Integrado  de
Planejamento,
Contabilidade  e
Finanças  do  Estado  –
FIPLAN,  o  qual  está
sob  a  gestão  da
Secretaria da Fazenda
do Estado da Bahia –
SEFAZ.

A  transferência
voluntária de recursos,
celebrada por meio de
convênio  está  sujeita
ao  atendimento  de
requisitos  previstos  na
legislação  para  a  sua
execução.  Essas
normas  prescrevem
condições  para
conveniar  e  razões
para seu impedimento,
que  justificam  a
inserção,  ainda  não
ocorrida,  de  módulo
visando  o  registro  de
inadimplentes  e
consequente  bloqueio
de  recursos,
resguardando,  assim,
o  Erário  estadual  e,
também,  permitindo  a
simplificação  da
verificação, pelo gestor
público  do  órgão  ou
entidade  concedente,
quanto  ao
atendimento,  pelos
convenentes
beneficiários  de
transferência voluntária
de  recursos,  das
exigências
estabelecidas  na
legislação aplicável.

Considerando  o
caráter  sistêmico  do
FIPLAN e a utilização
pela  Secretaria  da
Saúde do Sistema de
Gerenciamento  de
Convênios
(SGCONV),  que  a
SESAB  continue
envidando  esforços
visando  a  integração
entre  estes,
permitindo,  assim,  o
bloqueio  automático,
de  recursos  para  os
convênios
inadimplentes  no
âmbito estadual.
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Apêndice 02
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MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA (FESBA)
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

(JANEIRO A NOVEMBRO DE 2020)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE 
(entre a conduta e o resultado

ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

A1  -  Convênios
apresentando
obras  com
atraso  na
execução  do
objeto

Luiz Cláudio Guimarães Souza
Cargo: Diretor Executivo do FESBA
CPF: 377.645.275-72

08/07/2015  a
05/08/2016  e  a
partir de 15/12/2017

Deixar  de  exigir  a
fiscalização da execução dos
convênios,  promovendo  as
intervenções  necessárias
para  dar  celeridade  e
efetividade  ao  andamento
das construções e reformas,
conforme planejadas.

A  omissão  no  dever  de  exigir  a
fiscalização  e  tomar  as  devidas
providências  para  corrigir  as  falhas
contribui para o não cumprimento do
objeto dos convênios no intervalo de
tempo  originalmente  pactuado,
impossibilitando  a  utilização  eficaz
dos  recursos  públicos
disponibilizados pela sociedade, que
não usufrui do benefício advindo do
objeto  desses  pactos  em  prazo
razoável.

Não se aplica
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Taís Alice Mendes Bitencourt
Cargo:  Titular  da  Coordenação  de
Acompanhamento
CPF: 798.385.375-00

A  partir  de
13/04/2016

Deixar de promover a efetiva
fiscalização da execução dos
convênios,  promovendo  as
intervenções  necessárias
para  dar  celeridade  e
efetividade  ao  andamento
das construções e reformas,
conforme planejadas.

A omissão no dever  de fiscalizar e
tomar as devidas providências para
corrigir as falhas contribui para o não
cumprimento  do  objeto  dos
convênios  no  intervalo  de  tempo
originalmente  pactuado,
impossibilitando  a  utilização  eficaz
dos  recursos  públicos
disponibilizados pela sociedade, que
não usufrui do benefício advindo do
objeto  desses  pactos  em  prazo
razoável.
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